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Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
ouvidor/SEdUc.
Portaria de redes. Nº61/2022-GaB/siNd. Belém, 20 de janeiro 
de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 01/2022-GaB/SiNd, de 
19/01/2022, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da Portaria nº 31/2020-GaB/SiNd de 17/08/2020, 
publicada no doE, edição nº 34.320 de 21/08/2020, prorrogada pela 
Portaria nº 29/2020-GaB/SiNd de 27/10/2020, publicada no doE, edição 
nº 34.389 de 28/10/2020;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
ouvidor/SEdUc.
Portaria de redes. Nº62/2022-GaB/siNd. Belém, 20 de janeiro 
de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 25/2022-GaB/SiNd, de 
14/01/2022, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da Portaria nº 67/2021-GaB/SiNd de 19/01/2021, 
publicada no doE, edição nº 34.466 de 20/01/2021, prorrogada pela 
Portaria nº 628/2021-GaB/SiNd de 24/05/2021, publicada no doE, edição 
nº 34.594 de 25/05/2021;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
ouvidor/SEdUc.
Portaria de redes. Nº63/2022-GaB/siNd. Belém, 20 de janeiro 
de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 01/2022-GaB/SiNd, de 
14/01/2022, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da Portaria nº 1.107/2021-GaB/SiNd de 22/07/2021, 
publicada no doE, edição nº 34.648 de 23/07/2021, prorrogada pela 
Portaria nº 1.372/2021-GaB/SiNd de 14/09/2021, publicada no doE, 
edição nº 34.699 de 15/09/2021;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
ouvidor/SEdUc.
Portaria de sUBst. Nº 64/2022-GaB/Pad. Belém, 20 de janeiro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 48/2022, de 12 de janeiro 
de 2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.

r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora Maria da GlÓria dE SoUZa BorGES, ma-
trícula nº 5890910-1, pela servidora NaTHalia dE NaZarETH fErrEira 
MoNTEiro, matrícula nº 5897320-1, para atuar no Processo administrati-
vo disciplinar nº 75/2019-GaB/Pad de 29/05/2019, publicada no doE n° 
33.888 de 04/06/2019, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
ouvidor/SEdUc.

Protocolo: 753180
Portaria Nº 02/2022– cesad/sedUc
a SEcrETária adJUNTa dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso das suas atri-
buições que lhe foram conferidas por lei nº 8.096 de  01/01/2015 e,
considerando o que dispõe o decreto Estadual nº 249/2011 e nº 
1338/2015, em observância aos art. 32 a 34 da lei 5810/94-rJU/Pa., e no 
art. 41 §4º da constituição federal;
considerando ainda o Parecer conclusivo da comissão Especial de avalia-
ção de desempenho – cESad, instituída pela SEdUc;
rESolVE:
HoMoloGar o resultado da avaliação Especial de desempenho, que consi-
derou aprovados no estágio probatório os  servidores abaixo relacionados, 
reconhecendo-os aptos para o exercício do cargo de provimento efetivo 
para o qual foram nomeados ̣:

SErVidor daTa dE 
EXErcÍcio MaTrÍcUla

UNidadE
adMiNiSTra-

TiVa
carGo coN-

cEiTo

alEXaNdrE fErrEira 
SaloMao 01/08/2007 57188280-1 USE 10 ProfESSor 

claSSE i BoM

aliNE liMa laBrE da 
SilVEira caValcaNTE 04/09/2008 57207963-1 USE 11 ProfESSor 

claSSE ii
EXcE-

lENTE
alirio dE carValHo 
BEZErra JUNior 01/09/2008 57203123-1 USE 10 ProfESSor 

claSSE ii
EXcE-

lENTE
BrUNa di PaUla Mo-

raiS ViEira BarBoSa 
SaNToS

13/08/2009 57219989-1 USE 14 ProfESSor 
claSSE ii

EXcE-
lENTE

ciBEllE SiMoNE NaS-
ciMENTo GUSMao 11/01/2007 5459540-1 USE 8 ProfESSor 

claSSE ii
EXcE-

lENTE
clEia MarKia SilVa 

dE MElo 13/02/2004 5809746-2 1ª UrE ProfESSor 
claSSE ii BoM

clEoSoN da SilVa 
araNHa 18/07/2007 54183098-2 10ª UrE ProfESSor 

claSSE ii
EXcE-

lENTE
clEYcE doS SaNToS 

do rEGo 08/12/2008 57208944-1 21ª UrE ESPEcialiSTa EM 
EdUcacao claSSE i

EXcE-
lENTE

criSTiaNE MElo da 
SilVa 18/10/2004 54188256-1 2ª UrE ProfESSor 

claSSE ii BoM

daYViSoN dE JESUS 
GoMES 04/09/2008 57205586-1 USE 14 ProfESSor 

claSSE i
EXcE-

lENTE
EdENiZE dE MElo 

TEiXEira 08/01/2007 57190776-1 USE 10 ProfESSor 
claSSE i

EXcE-
lENTE

EdSoN carloS 
MEirElES JardiM 09/01/2007 80845280-1 USE 14 ProfESSor 

claSSE i
EXcE-

lENTE
EdSoN dE JESUS 

roSa 17/07/2007 55587186-2 10ª UrE ProfESSor 
claSSE i BoM

EliSaNGEla SilVa dE 
oliVEira GoNcalVES 20/02/2009 57214471-1 10ª UrE ProfESSor 

claSSE i
EXcE-

lENTE
fraNciETE araUJo 

SETUBal 23/11/2006 57175741-1 1ª UrE ProfESSor 
claSSE ii BoM

GErSoN lUiZ dE 
SoUZa SoarES 18/10/2004 5823340-2 1ª UrE ProfESSor 

claSSE i BoM

GiSElE BoTElHo doS 
SaNToS 26/11/2008 57209104-1 USE 14 ESPEcialiSTa EM 

EdUcacao claSSE i
EXcE-

lENTE
GiSElli claUdia 

PiNHEiro SaNToS 22/03/2010 5809711-4 USE 1 ProfESSor 
claSSE ii

EXcE-
lENTE

Gracio PaUlo PES-
Soa SErra 02/06/2009 335770-2 USE 10 ProfESSor claS-

SE iii BoM

GUilHErMaNdo Bar-
BoSa dE alMEida 26/08/2008 5220513-1 10ª UrE ProfESSor 

claSSE ii BoM

HUGo claUdio da 
SilVa ViEl 02/09/2008 57198858-2 10ª UrE ProfESSor 

claSSE ii BoM

JarKSoN rodriGUES 
GUiMaraES 01/08/2011 5892433-1 2ª UrE SErVENTE EXcE-

lENTE
JoilToN caSTro da 

SilVa 08/09/2011 5703751-2 USE 8 ProfESSor 
claSSE ii

EXcE-
lENTE

JorGE BErNardo 
da SilVa 12/11/2008 57208259-1 10ª UrE ESPEcialiSTa EM 

EdUcacao claSSE ii BoM

lariSSE EMaNUEllE 
dE oliVEira NEGrao 18/08/2010 57232632-1 1ª UrE ProfESSor 

claSSE i
EXcE-

lENTE
lEaNdro PaTricK dE 

oliVEira PENa 16/07/2007 57190852-1 10ª UrE ProfESSor 
claSSE ii BoM


